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RELATÓRIO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 

Processo SEI nº  E-03/016/762/2017

 

EMENTA: ABANDONO DE CARGO – ARQUIVAMENTO - Ocorrência de 10 (dez) faltas
consecutivas, sem justificação.  Comprovadas as faltas. A sugestão da Comissão é o Arquivamento
com base no Parecer 64/2021/CGE/ASSJUR”.

 

A 4ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo encaminha à deliberação de Vossa Excelência o
Relatório dos trabalhos, referente processo administrativo disciplinar SEI  E-03/016/762/2017, instaurado
para apurar abandono de cargo -  10 (dez) faltas consecutivas, objeto do presente,  consoante a Portaria  Nº
144 de 02/03/21, publicada no D.O.E.R.J de 27/05/21 e distribuído a este Colegiado, conforme documento
SEI 17828643

 

 DO FATO

 

Foi inaugurado o presente por meio do Formulário de Comunicação de Faltas, cartão de frequência do 1°
trimestre, e despachos,   index 17396612.

                

Termo de encerramento de trâmite fisico, índex 17400278

 

Despacho a SUPRED/CORED/CGE Index 17401018

 

Certidão. Índex 21473848

 

Ata de providências para instrução índex 21474186

 

Certidão índex 21473848

 

Minuta de portaria,  Index  17400659
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